Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 585/79

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER POR COMPRA, DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRAS LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL CAPISTRANO, E AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber por compra, desapropriação amigável ou judicial, uma área de terras, com 2.250 M2  (Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta Metros Quadrados), correspondendo os lotes n.º 6/7/16/17/18 da quadra 8, com 450 m2 (Quatrocentos e Cinqüenta Metros Quadrados), cada um, ficando os mesmos declarados de utilidade Pública, para ampliação da área verde já existente no local e de construção de Praça de Esportes; canchas polivalente, ginásio coberto, etc.

Art. 2º - Para as despesas que possam advir em decorrência de compra ou desapropriação, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cento e Trinta Mil Cruzeiros (Cr$ 130.000,00) que será inscrito na Unidade Orçamentária, Programa e Elemento de acordo com a natureza de uma das transações contidas no artigo primeiro.

Art. 3º - Para fazer face a abertura  do crédito especial contido no artigo 1º, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a anular a importância de Cr$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Cruzeiros) da Unidade Orçamentária Programa e elemento abaixo especificados:

0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

040108421881.002 – CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS.

	4000.00
	Despesas de Capital 
	
	

	4100.00
	Investimentos
	
	

	4110.00/061
	Obras e Instalações – P/C – F.P.M
	Cr$
	130.000,00


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Novembro de 1979.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

